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 Atos do Prefeito 

 
DECRETO N.º 3346, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO FMS VIGENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$ 437.803,49 (quatrocentos e trinta e sete mil, 
oitocentos e três reais e quarenta e nove centavos) para atender insuficiência de dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde, com fulcro no 
art. 41, I da Lei nº 4.320/64. 

 
Art. 2º- A abertura do presente crédito adicional suplementar por este decreto está autorizada no art. 42 da Lei nº 4.320/64, nos artigos 09 e 

13 da Lei nº 1957 de 2025 e processo administrativo nº. 625/2026-E.  
 
Art. 3º -  O presente crédito adicional suplementar será aberto com fulcro no art. 43, § 1º, I, da Lei nº 4.320/64, conforme apuração de 

superávit financeiro do exercício de 2025, referente à transferência de recursos financeiros provenientes da emenda parlamentar individual nº 
32730005/2025, conforme proposição constante do Anexo I e demonstrativo de superávit financeiro constante do Anexo II deste Decreto. 

 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 

P R E F E I T O 
 

ANEXO I 

Valores em R$ 

 

Fonte: 600 - Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Governo Federal - Bloco de Manutenção das ASPS 

3110 - Identificação das Transferências da União decorrentes de emedas parlamentares individuais 

 

ANEXO II 

 
 
 

 
 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________________________________ 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CONTA  
PROGRAMA DE TRABALHO NATUREZA DA DESPESA FONTE SUPLEMENTA 

CRIAR 44101.10.302.0302.4.402 3.3.90.30.99.00 600.3110 437.803,49 

TOTAL 437.803,49 
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O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
 

PORTARIA Nº 268/GAP/26. EXONERAR o servidor JOSÉ CARLOS DE FARIAS, matrícula n° 16509/01, do cargo em comissão de Assessor de 
Administração, Símbolo CC5, da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos – SEMCONSESP, a contar de 20/02/2026. 

 

PORTARIA Nº 269/GAP/26. EXONERAR o servidor JOSÉ CARLOS DA CONCEIÇÃO DUARTE, matrícula n° 14781/01, do cargo em comissão de 
Assessor de Atendimento e Expediente, Símbolo CC5, da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos – SEMCONSESP, a contar de 
20/02/2026. 

 

PORTARIA Nº 270/GAP/26. EXONERAR o servidor SANDRA REGINA ALVES GARCIA SOARES, matrícula n° 16676/01, do cargo em comissão 
Chefe da Divisão de Transporte, Símbolo CC5, da Secretaria Municipal de Obras – SEMOB, a contar de 20/02/2026. 

 

PORTARIA Nº 271/GAP/26. NOMEAR JOSÉ CARLOS DE FARIAS, no cargo em comissão de Chefe de Divisão de Limpeza Urbana, Símbolo CC5, 
na Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos – SEMCONSESP, a contar de 21/02/2026. 

 

PORTARIA Nº 272/GAP/26. NOMEAR JOSÉ CARLOS DA CONCEIÇÃO DUARTE, no cargo em comissão de Chefe de Divisão de Conservação 
de Redes de Esgoto e Águas Pluviais, Símbolo CC5, na Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos – SEMCONSESP, a contar de 
21/02/2026. 

 

PORTARIA Nº 273/GAP/26. NOMEAR SANDRA REGINA ALVES GARCIA SOARES, no cargo em comissão de Assessor de Administração, 
Símbolo CC5, na Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos – SEMCONSESP, a contar de 21/02/2026. 

 

PORTARIA Nº 274/GAP/26. NOMEAR VINICIUS DE OLIVEIRA TEIXEIRA DA SILVA SANTOS, no cargo em comissão de Chefe da Divisão de 
Transporte, Símbolo CC5, na Secretaria Municipal de Obras – SEMOB, a contar de 21/02/2026. 

 

PORTARIA Nº 275/GAP/26. NOMEAR ERNANDE DA CONCEIÇÃO SEGURO, no cargo em comissão de Assessor de Atendimento e Expediente, 
Símbolo CC5, na Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos – SEMCONSESP, a contar de 21/02/2026. 
 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
Prefeito 

 

Despachos do Prefeito 
 
PMQ/PROCESSO/6089/2024-E. Requerente: Juscelino Oliveira da Silva. Com base no parecer da PREVIQUEIMADOS, no controle n°. 0302553, 
da Secretaria Municipal de Administração, no controle n°. 0310045, e da Procuradoria Geral do Município, no controle n°. 0361007, INDEFIRO o 
pedido de abono de permanência, uma vez que o servidor não preencheu os requisitos básicos estabelecidos por lei, para a aposentadoria voluntária 
especial. 
 
PMQ/PROCESSO/5974/2024-E. Requerente: Roselane de Freitas da Silva Almeida. Com base no parecer da PREVIQUEIMADOS, no controle 
n°. 0329931, da Secretaria Municipal de Administração, no controle n°. 0340848, e da Procuradoria Geral do Município, no controle n°. 0360980, 
INDEFIRO o pedido de abono de permanência, uma vez que o servidor não preencheu os requisitos básicos estabelecidos por lei, para a 
aposentadoria voluntária especial. 
 
PMQ/PROCESSO/3516/2025-E. Requerente: Salvador Cicilio. Com base no parecer da PREVIQUEIMADOS, no controle n°. 0320512, da 
Secretaria Municipal de Administração, no controle n°. 0342425, e da Procuradoria Geral do Município, no controle n°. 0361018, INDEFIRO o pedido 
de abono de permanência, uma vez que o servidor não preencheu os requisitos básicos estabelecidos por lei, para a aposentadoria voluntária 
especial. 
 
PMQ/PROCESSO/5881/2025-E. Requerente: Luiz Carlos Lisboa. Com base no parecer da PREVIQUEIMADOS, no controle n°. 0320573, da 
Secretaria Municipal de Administração, no controle n°. 0342390, e da Procuradoria Geral do Município, no controle n°. 0361011, INDEFIRO o pedido 
de abono de permanência, uma vez que o servidor não preencheu os requisitos básicos estabelecidos por lei, para a aposentadoria voluntária 
especial. 
 
PMQ/PROCESSO/6210/2025-E. Requerente: João Cosme Joaquim dos Prazeres. Com base no parecer da PREVIQUEIMADOS, no controle n°. 
0319214, da Secretaria Municipal de Administração, no controle n°. 0340849, e da Procuradoria Geral do Município, no controle n°. 0360999, 
INDEFIRO o pedido de abono de permanência, uma vez que o servidor não preencheu os requisitos básicos estabelecidos por lei, para a 
aposentadoria voluntária especial. 
 
Processo nº 3270/2018/06. Requerente: Leonardo Jorge de Figueiredo Mirandola. Com base no parecer da Secretaria Municipal de 
Administração, às fls. 33/39, e da Procuradoria Geral do Município, às fls 42/46, INDEFIRO o pedido de pagamento retroativo do adicional de 
insalubridade. Uma vez que não é possível atribuir efeitos retroativos a laudos periciais. 
 
PMQ/PROCESSO/3922/2024-E.Assunto:  Auto de Embargo. Com base no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Urbanismo 
- SEMUR id. 03, pag. 02, e no Parecer do Secretário Municipal de Urbanismo, id. 03, pag. 02, julgo PROCEDENTE o Auto de Embargo/Infração nº 
GCO 037.2024, em face de Águas do Rio, CNPJ-42310775/0033-90 com fundamento no artigo 23, § 2º, in fine, da Lei Municipal nº 064/2013,  
 
PMQ/PROCESSO/3928/2024-E. Assunto:  Auto de Embargo. Com base no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Urbanismo 
- SEMUR id. 04, pag. 02, e no Parecer do Secretário Municipal de Urbanismo, id. 04, pag. 02, julgo PROCEDENTE o Auto de Embargo/Infração nº 
GCO 038.2024, em face de Águas do Rio, CNPJ-42310775/0033-90 com fundamento no artigo 23, § 2º, in fine, da Lei Municipal nº 064/2013,  
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PMQ/PROCESSO/8090/2025-E. Requerente: Rosangela de Oliveira Alves. Com base na manifestão da Assessoria Jurídica da Secretaria 
Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN – id: 12/13, pag. 01, e Parecer do Secretário de Fazenda e Planejamento, id: 14 pag. 01, 
DEFIRO o pedido de Isenção ITBI com com base no art. 1º da Lei nº 10.188/01 c/c art. 220, I do CTMQ, ao Requerente: Rosangela de Oliveira Alves, 
CPF, 960.XXX.XXX.49, no imóvel de inscrição imobiliária nº 0096648.  
 
PMQ/PROCESSO/7672/2024-E. Assunto: Isenção Taxa de Vistoria. Com base na manifestação do Diretor de Fiscalização de tributos da 
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento SEMFAPLAN id. 03 , pag. 02  e da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e 
Planejamento- , id. 04, pag. 02, DEFIRO o pedido de isenção da taxa de vistoria para o exercício de 2026 ao Requerente: PHILLIP JORGE C. 
AZEVEDO LTDA, na inscrição mobiliária nº 48.821.388/0001-18, com base art. 300-A parágrafo único, do CTMQ. 
 
PMQ/PROCESSO/7515/2025-E. Requerente: Sandro de Jesus Rocha. Com base na manifestão da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal 
de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN – id: 11/12, pag. 01, e Parecer do Secretário de Fazenda e Planejamento, id: 13 pag. 01, DEFIRO o 
pedido de Isenção ITBI com com base no art. 1º da Lei nº 10.188/01 c/c art. 220, I do CTMQ, ao Requerente: Sandro de Jesus Rocha , CPF, 
044.XXX.XXX.59, no imóvel de inscrição imobiliária nº 0104082.  
 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
Prefeito 

 

Atos do Secretário Municipal de Administração 

 
O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, 

                                                                                                                                                                                                    RESOLVE:     
 
PORTARIA N.º 154/SEMAD/2026. Com base no parecer da Assessoria Jurídica/SEMAD, DEFIRO o pedido de Concessão da Gratificação de Nível 
Universitário, para a servidora NIVEA MOREIRA RICHA, matrícula n.º 17182/01, Professor II - SEMED, nos termos do art. 20, “f”, § 4.º da Lei n.º 
169/95, com efeitos retroativos à data de autuação do presente Processo Administrativo, a saber, 14/10/2025. (Processo n.º 7386/2025-E). 
 
PORTARIA N.º 155/SEMAD/2026. Com base no parecer da Assessoria Jurídica/SEMAD, DEFIRO o pedido de Concessão da Gratificação de Nível 
Universitário, para a servidora LORENA AZEVEDO DO CARMO, matrícula n.º 17179/01, Professor II - SEMED, nos termos do art. 20, “f”, § 4.º da 
Lei n.º 169/95, com efeitos retroativos à data de autuação do presente Processo Administrativo, a saber, 14/10/2025. (Processo n.º 7384/2025-E). 
 
PORTARIA N.º 156/SEMAD/2026. Com base no parecer da Assessoria Jurídica/SEMAD, DEFIRO o pedido de Concessão da Gratificação de Nível 
Universitário, para a servidora REBECA CRISTINA BARBOSA DA SILVA, matrícula n.º 17178/01, Professor II - SEMED, nos termos do art. 20, 
“f”, § 4.º da Lei n.º 169/95, com efeitos retroativos à data de autuação do presente Processo Administrativo, a saber, 14/10/2025. (Processo n.º 
7383/2025-E). 
 
PORTARIA N.º 157/SEMAD/2026. Com base no parecer da Assessoria Jurídica/SEMAD, DEFIRO o pedido de Concessão da Gratificação de Nível 
Universitário, para a servidora DANIELE OLIVEIRA DOS ANJOS, matrícula n.º 17176/01, Professor II - SEMED, nos termos do art. 20, “f”, § 4.º 
da Lei n.º 169/95, com efeitos retroativos à data de autuação do presente Processo Administrativo, a saber, 14/10/2025. (Processo n.º 7381/2025-
E). 
 
PORTARIA N.º 158/SEMAD/2026. Com base no parecer da Assessoria Jurídica/SEMAD, DEFIRO o pedido de Concessão da Gratificação de Nível 
Universitário, para a servidora STERFANY DOS SANTOS SILVA, matrícula n.º 17186/01, Professor II - SEMED, nos termos do art. 20, “f”, § 4.º da 
Lei n.º 169/95, com efeitos retroativos à data de autuação do presente Processo Administrativo, a saber, 14/10/2025. (Processo n.º 7376/2025-E). 
 
PORTARIA N.º 159/SEMAD/2026. Com base no parecer da Assessoria Jurídica/SEMAD, DEFIRO o pedido de Concessão da Gratificação de Nível 
Universitário, para a servidora GABRIELA SIMOES SILVA, matrícula n.º 17173/01, Professor II - SEMED, nos termos do art. 20, “f”, § 4.º da Lei 
n.º 169/95, com efeitos retroativos à data de autuação do presente Processo Administrativo, a saber, 14/10/2025. (Processo n.º 7374/2025-E). 
 
PORTARIA N.º 160/SEMAD/2026. Com base no parecer da Assessoria Jurídica/SEMAD, DEFIRO o pedido de Concessão da Gratificação de Nível 
Universitário, para a servidora BRUNA TEIXEIRA DA SILVA, matrícula n.º 17190/01, Professor II - SEMED, nos termos do art. 20, “f”, § 4.º da Lei 
n.º 169/95, com efeitos retroativos à data de autuação do presente Processo Administrativo, a saber, 16/10/2025. (Processo n.º 7457/2025-E). 
 
PORTARIA N.º 161/SEMAD/2026. Com base no parecer da Assessoria Jurídica/SEMAD, DEFIRO o pedido de Concessão da Gratificação de Nível 
Universitário, para a servidora ZELIA VIANNA DA SILVA GILARD, matrícula n.º 17193/01, Professor II - SEMED, nos termos do art. 20, “f”, § 4.º 
da Lei n.º 169/95, com efeitos retroativos à data de autuação do presente Processo Administrativo, a saber, 17/10/2025. (Processo n.º 7531/2025-
E). 

ANDRÉ PEREIRA BAHIA 
Secretário Municipal de Administração 

Matrícula n.º 13423/02 
 

Atos da Secretária Municipal de Saúde 

 
A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, 

                                                                                                                                                                                                    RESOLVE:     
PORTARIA Nº 02/GAB/GS/SEMUS. Designar a servidora Nathalia Cristina D. Oliveira , matrícula nº 13114/04, Diretora de Departamento de Atenção 
Básica - SEMUS, para responder interinamente pelo cargo de Subsecretário Adjunto de Atenção Básica e Integral, na Secretaria Municipal de Saúde 
– SEMUS, sem prejuízo de suas atribuições e sem ônus para o Município de Queimados, durante o período de férias de LEANDRO MENDES 
MARTINS, MATRÍCULA 11989/01 – Subsecretário Adjunto de Atenção Básica e Integral  no PERÍODO DE 19/02/2026 a  28/02/2026. 
 

Maria Betânia Pessoa de Paiva 
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula – 9491/94 
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Atos do Diretor-Presidente do PREVIQUEIMADOS                   

 
Processo nº: 119/2025-E; Requerente: Zenilda Lemos Mineiro; Assunto: Isenção do Imposto de Renda. Acolho o parecer da Assessoria 
Jurídica com base no laudo médico da Perícia da SEMAD e defiro a Isenção do Imposto de Renda na Fonte, bem como reconheço os retroativos, 
obedecendo à análise e parâmetro estabelecido pela Receita Federal, respeitada a prescrição quinquenal, devidamente comprovada, se 
enquadrando nos dispositivos contidos no art. 6º da Lei nº 7.713/88. 
 

JEFFERSON PEREIRA DA SILVA 
Diretor-Presidente - PREVIQUEIMADOS 

Mat. 4223/41 

 

 


